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pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação da avaliação curricular inferior a 9,5 valores.

9.1 — Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os
previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel de formato A4, dirigido ao presidente do
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, dentro do prazo esta-
belecido no n.o 1 do presente aviso, podendo ser entregues pessoalmente
na Secção de Expediente Geral e Arquivo, durante as horas normais
de expediente, na Avenida do Forte em Carnaxide, 2794-112 Carnaxide,
ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção, para a mesma morada,
atendendo-se neste último caso à data do registo.

10.2 — Dos requerimentos de admissão ao concurso deverão cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número, validade e serviço
emissor do bilhete de identidade, situação militar, endereço,
código postal e telefone de contacto;

b) Habilitações académicas;
c) Indicação da respectiva categoria, do serviço a que pertence,

da antiguidade na categoria, na carreira e na função pública
e da natureza do vínculo;

c) Indicação do concurso a que se candidata;
d) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-

vantes para a apreciação do seu mérito, quando devidamente
comprovados.

10.3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e assinado, no qual
devem constar designadamente as habilitações literárias e as
tarefas desenvolvidas ao longo da sua actividade, com indi-
cação dos respectivos tempos de permanência e serviços onde
tem exercido funções;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, devidamente autenticada, emitida

pelo serviço a que se encontra vinculado o candidato, da qual
constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo à
Administração Pública, a categoria que detêm e o tempo de
serviço na função pública, na carreira e na categoria;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira, que descreva, de forma pormenorizada,
as funções e responsabilidades cometidas ao candidato;

e) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato
considere relevantes para a apreciação do seu mérito ou que
possam constituir motivo de preferência legal;

f) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e respectiva duração em horas;

g) Classificações de serviço e avaliação de desempenho dos anos
relevantes para efeitos de concurso.

10.4 — Aos documentos mencionados nas alíneas b), d), e), f) e
g) do número anterior aplica-se o regime consagrado no artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março.

10.5 — A falta de apresentação, juntamente com o requerimento
da admissão ao concurso, dos documentos exigidos no presente aviso
determina a exclusão dos candidatos, de acordo com o n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, assiste ao júri a faculdade de solicitar
aos serviços a que pertençam os candidatos os elementos considerados
necessários, bem como exigir a cada candidato a apresentação dos
documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
13 — Lista de candidatos — as listas de candidatos e de classificação

final serão publicitadas nos prazos estabelecidos nos termos dos arti-
gos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
afixadas nos placards existentes neste serviço para efeitos de consulta.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Carla Sofia Baptista Reis Santos, vice-presidente.
Vogais efectivos:

José Manuel de Sousa Pereira, director de serviços.
Olga Maria Macedo Calixto Morais, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Ana Vanda de Fátima Alambre de Almeida Nunes de Matos,
chefe de divisão.

Maria João Lopes Lira F. Carreto Gomes, técnica superior
de 1.a classe.

15 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

16 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da Republica, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 de Novembro de 2005. — O Presidente, Manuel João Ribeiro.

Aviso n.o 10 914/2005 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para um lugar de auxiliar administrativo. — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 13 de Julho de 2005 do presidente do Serviço
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, se encontra aberto pelo
prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publicação do presente
aviso, concurso interno de ingresso, para provimento de um lugar
na categoria de auxiliar administrativo do quadro de pessoal do extinto
Serviço Nacional de Bombeiros, aprovado pela Portaria n.o 673/90,
de 16 de Agosto, actualizada pelo aviso n.o 13 390/99 (2.a série),
de 30 de Agosto, e tendo em conta o estipulado no artigo 51.o do
Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 353-A/89, de 16 de Outu-
bro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 427/89, de 7 de Dezembro,
e demais legislação complementar.

3 — Local de trabalho — Serviço Nacional de Bombeiros e Pro-
tecção Civil, Avenida do Forte, em Carnaxide, 2794-112 Carnaxide.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
caducando com o seu preenchimento.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração será
a que resultar da aplicação do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, conjugado com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as regalias
sociais as genericamente vigentes para a Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao auxiliar
administrativo prestar apoio administrativo.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candida-
tar-se ao concurso os candidatos que satisfaçam até ao termo do
prazo fixado para apresentação das candidaturas, os requisitos pre-
vistos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, con-
jugado com o disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção e índices de
ponderação a utilizar são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais — 6;
b) Entrevista profissional — 4.

8.1 — A prova de conhecimentos a realizar nos termos do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, será escrita, com a duração
máxima de uma hora e trinta minutos, com a possibilidade de consulta,
tendo por base o programa de provas aprovado no n.o II do anexo
do despacho n.o 13 381/99, da Direcção-Geral da Administração
Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14
de Julho de 1999.

Legislação recomendada:

Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março;
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 2 de Junho;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

8.2 — A entrevista profissional de selecção será efectuada nos ter-
mos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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9 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da
média ponderada da classificação obtida, considerando-se não apro-
vados os candidatos que obtenham classificação final inferior a
9,5 valores.

9.1 — A fórmula a utilizar no apuramento da classificação final
é a seguinte:

CF=(6PC+4E)/10

em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
E=entrevista.

9.2 — Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os
previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, incluindo o sistema de classificação final, constam de acta de
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel branco de formato A4, dirigido ao pre-
sidente do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, dentro
do prazo estabelecido no n.o 1 do presente aviso, podendo ser entregue
pessoalmente na Secção de Expediente Geral e Arquivo, durante as
horas normais de expediente, na Avenida do Forte, em Carnaxide,
2794-112 Carnaxide, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
para a mesma morada, atendendo-se neste último caso à data do
registo.

11.2 — Dos requerimentos de admissão ao concurso deverão cons-
tar os seguintes elementos:

Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número, validade e serviço emissor
do bilhete de identidade, situação militar, endereço, código
postal e telefone);

Habilitações literárias;
Indicação da respectiva categoria, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
Indicação do concurso a que se candidata;
Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes

para apreciação do seu mérito, quando devidamente com-
provados.

11.3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e assinado, no qual
devem constar designadamente as habilitações literárias, as
tarefas desenvolvidas ao longo da sua actividade, com indi-
cação dos respectivos tempos de permanência e serviços onde
tem exercido funções;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, ou foto-
cópia do mesmo;

c) Declaração, devidamente autenticada, emitida pelo serviço
a que se encontra vinculado o candidato, da qual constem
a natureza do vínculo à Administração Pública e ainda de
forma pormenorizada as funções que o candidato desem-
penha;

d) Documento comprovativo dos elementos que o candidato con-
sidere relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal.

11.4 — Aos documentos mencionados nas alíneas b) e d) do número
anterior aplica-se o regime consagrado no artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março.

12 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, assiste ao júri a faculdade de solicitar
aos serviços a que pertençam os candidatos os elementos considerados
necessários, bem como exigir a cada candidato a apresentação dos
documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito.

13 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
14 — Lista de candidatos — as listas de candidatos e de classificação

final serão publicitadas nos prazos estabelecidos nos termos dos artigos
33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo afixadas
nos placards existentes neste Serviço, para efeitos de consulta.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Isabel Maria Cardoso Ferreira, chefe de secção.
Vogais efectivos:

Helena Maria A. Salvado dos Santos Ricardo, assistente
administrativa especialista.

João Manuel de Jesus Cabaço, assistente administrativo
principal.

Vogais suplentes:

Carlos Mário Dias, assistente administrativo especialista.
Lívia de Fátima A. Canoilas do Carmo Freire, assistente

administrativa especialista.

16 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

17 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

9 de Novembro de 2005. — O Presidente, Manuel João Ribeiro.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 24 737/2005 (2.a série). — Considerando que o
artigo 32.o do estatuto anexo ao Decreto-Lei n.o 290-A/2001, de 17
de Novembro, prevê a nomeação e acreditação, pelo Ministro de
Estado e dos Negócios Estrangeiros, sob proposta do Ministro da
Administração Interna, de oficiais de ligação de imigração em países
estrangeiros;

Considerando que, nos termos do n.o 5 da citada disposição legal,
o despacho conjunto n.o 189/2005, de 15 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 45, de 4 de Março de 2005, esta-
beleceu o número e os países de colocação dos oficiais de ligação
de imigração;

Estando, assim, reunidas as condições para proceder à colocação
de oficiais de ligação de imigração nos países indicados no citado
despacho conjunto e sendo de primordial importância a colocação
de um oficial de ligação de imigração junto da Embaixada de Portugal
na Praia, a fim de garantir a regulação do fluxo migratório proveniente
de Cabo Verde, bem como de São Tomé e Príncipe, e o combate
à imigração ilegal:

Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.o do estatuto
anexo ao Decreto-Lei n.o 290-A/2001, de 17 de Novembro, nomeio
em comissão de serviço, por três anos prorrogáveis, e por urgente
conveniência de serviço, oficial de ligação de imigração do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras em Cabo Verde e em São Tomé e Príncipe
a inspectora superior Ester Filomena de Carvalho Guedes, a qual,
equiparada a conselheiro de embaixada nos termos do disposto no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 139/94, de 23 de Maio, e do quadro
de equiparação do mesmo constante, ficará colocada junto da Embai-
xada de Portugal na Praia, competindo-lhe, em cooperação com as
entidades nacionais, cabo-verdianas e são-tomenses e com utilização
das ferramentas tecnológicas adequadas, combater, a partir da origem,
a imigração ilegal e regular os fluxos migratórios provenientes daqueles
dois países.

13 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 24 738/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
exonero, a seu pedido, Maria Fernanda Ribeiro de Almeida Xavier,
secretária pessoal do meu Gabinete, com efeitos a partir de 18 de
Setembro de 2005.

26 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 24 739/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto dos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23
de Julho:

1 — Nomeio Maria Cristina Marcelo de Sousa Cambezes Marçal
Carrega para secretária pessoal do meu Gabinete, requisitada para
o efeito à Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento.

2 — Para os efeitos previstos no n.o 4 do artigo 6.o do citado diploma,
a nomeada opta pelas remunerações e demais regalias correspon-
dentes ao cargo de que é titular na referida Fundação.




